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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N° 138/2024. 

DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Fiscal de 

CONTRATO, para o Contrato nº 10/2024, 

Processo Administrativo nº 19/2024, 

Inexigibilidade n. 05/2024.” 

 

 

      FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, conferidas 

pela Lei nº. 8.666/93, Art. 67 e, 

 

Art. 1° - Designar a servidora RAQUELE SANDRA EIDT ZANG como 

Fiscal do Contrato nº 10/2024, Processo Administrativo nº 19/2024, 

decorrente da Inexigibilidade nº 05/2024  e, em quaisquer casos de 
ausências, como fiscal substituto, o servidor Willians Fernandes 

de Oliveira. 

 

Art. 2º - O Presente Contrato tem como objeto a locação de imóvel 

situado no endereço Rua Rio Grande do Sul, nº 270, quadra 03, lote 

03, setor A, CEP: 78.643-000, neste município de Querência-MT, 

para funcionamento do almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 
Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e/ou afixação, revogando as disposições em contrário, e 

retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, em 19 de março de 2024. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

______________________ 

 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 


